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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADM. N° 06052019/02/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Serviços de suporte opera ional junto às atividades assessoria de imprensa, conforme 
especificações constantes des e Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETI O DA CONTRATAÇÃO 

2.1. No exercício de suas ati idades a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
CARIRI verificou a necessidad- da contratação de empresa especializada para prestação 

• 
dos serviços objeto deste Ter o de Referência pelos principais motivos expostos a seguir. 

- A comunicação de governo -xecutada tem enfatizado a transparência nas ações sem 
ignorar outros mecanismos qu permitam ouvir a sociedade e falar com a mesma. 

- Também a capacitação de p 
prevê o uso de preparação 
ressaltados e características d 
para o atendimento às dem 
comunicação de massa, hist 
demandas sociais nas mais 
surgimento, tomou-se impresc 
demandas sociais expostas 
comunicação em seus mais di 

arta-vozes é, cada vez mais, um serviço especializado, que 
de informações, orientações sobre aspectos a serem 
cada mídia, além de preparação para questões especificas 
ndas de imprensa em cada assunto. Os veículos de 
ricamente, apuram, sintetizam as informações sobre as 
variadas áreas de atuação dos governos. Desde seu 

ndível para os gestores públicos, conhecer e interpretar as 
através da diversidade idos diferentes veículos de 

erentes formatos. 

• • 

- Nos últimos anos, a quantida 
o surgimento de ambientes na 

• do conteúdo veiculado. Já as 
circulam informações sobre 
sobre as ações, programas e 
de informação. 

• e de veículos de comunicação relevantes foi ampliada com 
nternet, ampliando a exigência por monitoramento e análise 
ídias sociais tornaram-se um grande ambiente na web onde 
s mais variados temas, contendo diferentes abordagens 
oliticas do governo com origem nas mais diferentes fomes 

- O conteúdo veiculado na imprensa tradicional, na internet e nas mídias sociais precisa 
ser conhecido pelo gestor p blico e pelo gestor de comunicação para que o governo 
consiga atender rapidamente com qualidade as demandas e interesses da sociedade. O 
monitoramento da imprensa e •e mídias sociais é tarefa complexa e especializada porque 
exige acompanhamento de uma grande multiplicidade de fontes e capacidade de 
identificação de conteúdo rele ante entre a enorme quantidade de informações veiculadas. 
Esse trabalho exige uma es rutura especializada e habilitada a executar serviços de 
monitoramento para compree der os problemas, anseios e interesses da população e 
auxiliar nu identificação de riscos e oportunidades de ações de comunicação 
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3.1. Os bens a serem adquiri os enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 20 12 e 8.666/93. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração ontratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e sub•rdinação direta. 

4. CONDIÇÕES GERAIS: ES ECIFICAS 

4.1- Os serviços a serem prestados e os produtos a serem entregues serão demandadas 
previamente pela CONTRATA TE. 

5. ESPECIFICAÇÃO POR ITEM 

5.1. SUPORTE ÀS ATIVIDADES DE ASSESSORIA DE IMPRENSA 

a) estabelecer relações confiáveis entre o assessorado e os meios de comunicação, 
com a função de se tomar uma fonte respeitada e atingir um equilíbrio da opinião 
pública. 

h) Criar situações para a c bertura sobre as atividades do assessorado, para alcançar 
e manter - e, em alguns asos, recuperar - uma boa imagem junto à opinião pública. 

e) Apresentar, firmar e consolidar as informações pertinentes aos interesses do 
assessorado no contexto midiático local, nacional e internacional. 

(1) Implementar a cultura Ge comunicação de massa nos aspectos interno e externo 
relativamente ao assessorado por meio de condutas pró-ativas junto à estrutura 
midiática. 

e) Capacitar o assessorado e outras fontes de informação institucionais a entender e 
• lidar com a Imprensa. 

O Finalmente, mensurar o trabalho, mostrando relatórios consistentes aos 
assessorados com os resultados conquistados. 

g) Promover Press releases ou Comunicados de imprensa - textos informativos 
divulgados por assessorias de imprensa para informar, anunciar, contestar, 
esclarecer ou respond,r à mídia sobre algum fato que envolva o assessorado, 
positivamente ou não para anúncios e lançamentos de novidades, que a 
Assessoria tem interesse em que virem notícia. Um release bem estruturado pode 
ser o mote para uma pauta. 

h) O release deve conter informação jornalística com objetivo promocional para o 
assessorado - ou seja, Ser ao mesmo tempo de interesse jornalístico e institucional. 
Pode ser definido como o material informativo distribuído aos jornalistas para servir 
de pauta ou ser veiculado completa ou parcialmente, de maneira gratuita. É uma 
proposta de assunto, um roteiro, uma sugestão de pauta, mas do ângulo de quem 
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06. CONDIÇÕES DE PAGAM NTO 

SANTANA 

6.1. Pela perfeita execução do 
proposto pela licitante vence 111 

obrigação, em moeda corrente, 
competente, desde que não ha 

bjeto licitado, a contratante efetuará o pagamento do preço 
ora, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da 
mediante ordem bancária, atestados os serviços pelo setor 
a fato impeditivo provocado pela contratada; 

6.2. O prazo de vencimento a fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 
preferencialmente no dia 05 (ci co) do mês subsequente; 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeir que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

• 
inadimplência, sem que o atra -o gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.0. DAS CONDIÇÕES MINIMAS PARA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os serviços serão prestad s mediante assessoria presencial na sede da contratante 
e também por meio de consult ria na sede da contratada, sempre que se fizer necessário. 

7.2. Os serviços deverão s r prestados necessariamente por equipe Técnica da 
contratada, composta de profi sionais devidamente qualificados; 

8.0. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da contratante, até três dias por 
semana, de acordo com a demanda do município, e à distância na sede da contratante; 

9.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

111 	9.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são 
obrigações da Contratada: 

9.1.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
deste instrumento, os quis serão executados na contratante também na sede da 
contratada. 

9.1.2. Responsabilizar-de por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 
com pessoal de sua ontratação necessário à execução do objeto contratual, 
inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
locomoção, hospedage para pessoal da contratada. 

9.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil - administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 

10.0.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

sé Augusto, Centro. Santana do Cariri, CE 
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10.1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 

10.1.1. Disponibilizar a i fraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio 
nas diligências de trabal o necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da 
contratada. 

10.1.2. Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 

10.1.3. Acompanhar e fi calizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 
Comissão especialment designada. 

11.O.DO PREÇO 

11.1. Os valores dos Serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional. 

11.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, 
mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, taxas, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos 
e indiretos e quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto 
da Licitação. 

11.3.0 Pagamento dos Serviços será realizado mensalmente. 

12. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

12.1. O custo estimado anual da contratação será o proveniente de pesquisa 
mercadológica, 

12.2. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos serão apurados 
mediante preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de 

• preços praticados no mercado em contratações similares. 

13.1. Comete infração admini trativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n" 
10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

13.1.1. Inexecutar t tal ou parcialmente o contrato; 
13.1.2. Apresentarocumentação falsa; 
13.1.3. Comportar-s de modo inidôneo; 
13.1.4. Cometer fralde fiscal: 
13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

13.2. A Contratada que comet r qualquer das infrações discriminadas no subirem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da esponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência poro faltas eves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuíz 
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b. Multa: 

b.l. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor mensal da contratação, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante pelo prazo 
de até dois anos; 

• 
d. Impedimento de licitar e contratar com a contratante e descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados.  

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio • 	dolos os, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração err virtude de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer 
administrativo que assegurará 
procedimento previsto na Lei n° 
1999. 

13.5. A autoridade competente, 
gravidade da conduta do infrator, 
à Administração, observado o pri 

das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 

na aplicação das sanções, levará em consideração a 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
cípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ ou rejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
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valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Santana do Cariri, CE, ou 
ainda, quando for o caso, se-ão inscritos na Dívida Ativa da Município e cobrados 
judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo e 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação e viada pela autoridade competente. 

13.7. As penalidades serão obri atoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

13.8. As sanções aqui previst s são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

Santana do Cariri, 23/05/2019 

Aprovo: 

CRISTIANE • ABR DE ALENCAR BRÁULIO 
SE ETÁRIA DE GOVERNO 

• 

   

    

FRANCISCA GERLLA N FREIRE DA CRUZ 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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001 Lote No 001 - LOTE ÚNICO 
Valor unitário Valor tota

estimado 	estimado 
i."--  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

0001 

ASSESSORIA DE IMPRENSA 
JUNTO À PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTANA 
CARIRI, CE 

DO 
7,000 MÊS R$ 11.008,25 R$ 77.057,75 

Especificação SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS EM ASSSESSORIA 
IMPRENSA JUNTO À SECRETARIA 

GOVERNO DA PREFEITURA 
SANTANA DC CARIPI, 

TÉCNICOS 
DE 
DE 

MUNICIPAL DE 
CE 

0002 
ASSESSORIA DE IM0RENSA 

JUNTO À SECREj-ARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 7,000 MÊS R$ 11.008,25 R$ 77.057,75 

Especificação: SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE À SSEGSOR 
IMPRENSA JUNTO À SECRETARIA 

EDUCAÇÃO 

TÉCNICOS 
/A DE 

DE 

Total: R$ 154.115,50 

23-  
ui? 
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREGOEIRA da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, CE 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2.05.1-19/PE 

Senhor Pregoeiro, tendo examinado o Edital do Pregão Eletrônico n° 22.05.1-19/PE, apresentamos a 
presente proposta para Serviços dg suporte operacional junto às atividades assessoria de 
imprensa, pelo valor total de R$  	 ), conforme planilha 
de preços, anexa. 

Sendo: 

LOTE I 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. V.UNIT V.TOTAL 

VALOR GLOBAL 

LOTE II 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. V.UNIT V.TOTAL 

VALOR GLOBAL 

(•) 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
E-mail: 
Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio) 
Banco 	, Agência e n° da conta corrente 

Validade da Proposta: 	 , contados da data de sua emissão. 

(cidade)(UF), 	de 	 de 	 

Identificação do Representante Legal Assinatura 

Rua Dr. Jo é Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 22.05.1-19/PE 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22.05.1-19/PE 

DECLARAÇÃO 1 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 

• de Santana do Cariri, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada  no  DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz,  a  partir de 14 (quatorze) anos. 

1

air 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
DO CAPIRI 

Pelo que, por se 
da Lei. 

a  expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 

(UF), 	de 	  de 	 

• 
DECLARANTE 

Rua Dr. Jo é Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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111.11.) 2° Modelo de Declaração: 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22.05.1-19/PE 

DECLARAÇÃO II 

• 	(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente paria fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Santana do Cariri, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por se a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

	 (UF), 	 de 	  de 	 

• 

DECLARANTE 

Rua Dr..1Osé Augusto, Centro, Santana do Cariri, C'E 
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111.111.) 3° Modelo de Declaração 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22.05.1-19/PE 

DECLARAÇÃO III 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prová em processo licitatório, junto ao Município de Santana 
do Cariri, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficaMos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	 (UF), 	 de 	  de 	 

DECLARANTE 

Rua Dr. J sé Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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111.IV.) 4° Modelo de Declaração 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Munici al de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22 05.1-19iPE 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposta no subitem 6.2 do Edital) 

	

A empresa 	  inscrita no CNPJ 
n° 	sediada 	(endereço 	completo) 
	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade n° 
	 e do CPF 	 DECLARA,  sob as penas da Lei, que atende os 
dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 
3°, tendo direito aos benefícios' estendidos pelo referido Diploma, estando enquadrada 
como: 

( ) MICRO EMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
	(UF), 	de 	  de 	 

DECLARANTE 

Rua Dr. Jo é Augusto, Centro, Santana do Cariri. CE 
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ANEXO IV — MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N" 22.05.1-19/PE 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
	 E 	 A 
EMPRESA_CONT RATADA. 

A 

ato representada pelo seu 
doravante denominada CONTRATA lo 

	

	no CNPJ/MF sob o n° «CGC_CO 
doravante designada CONT 
NOME_REPRESENTANTE, porta 
de CPF n° «CPF_REPRESENT_CO 
de 21 de junho de 1993, resolvem c 
Licitação n° 22.05.1-19/PE, mediant 

do município de Santana do Cariri, com sede na Rua 
	, inscrito no CNPJ sob o n° 	  neste 

, inscrito no CPF n° 	  
TE, e o(a) empresa «EMPRESA_CON IRATADA», inscrito(a) 

TRATADO», sediado(a) na «ENDERECO_CONTRATADO» 
TADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

or(a) da Carteira de Identidade n° «RG_REPRESENTANTE» e 
TRATADO», e em observância às disposições da Lei n° 8.666, 

ebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - 

1.1. O objeto do presente Term 
atividades assessoria de impr 
Processo de Licitação identificad 
instrumento, independente de tra 

ITENS_CONTRATO  

BJETO 

de Contrato é a Serviços de suporte operacional junto às 
nsa, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
no preâmbulo e no Termo de Referência, os quais integram este 
scrição. 

• 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 

 

de 	de 201_ 

 

    

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. O valor do presente 
(«VALOR_EXTENSO_CON 

3.2. No valor acima estão incluí 
execução contratual, inclusive tri 
fiscais e comerciais incidentes 
cumprimento integral do objeto 

PREÇO 

ermo de Contrato é de R$ VALOR CONTRATADO» 
TADO). 

as todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
utos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
a contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - CITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes de ta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista 	no 	orçamento 	da 	 , 	na 	classificação 
DOTACAO_ORCAMENTA. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PA AMENTO 

	

5.1. 	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da Contr tada. 

	

5.2. 	O pagamento somente .erá efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contr tada, acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo 
de Referência e neste Termo de Con to. 

O "atesto" da Nota Fiscal Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentad pela Contratada com os serviços efetivamente prestados a 
Contratante, bem com às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 
acompanhá-la: 

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação menciona no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido pa pela Administração. 

	

5.3. 	Havendo erro na ap esentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstância que imp ça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularizaçã da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

A Contratada regular i ente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, • e 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangid por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comp ovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido pr visto na referida Lei Complementar. 

	

5.4. 	O pagamento será e tuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e est belecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

5.5. 	Será considerada co o data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

5.6. 	A Contratante não .e responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura n o tenha sido acordada no contrato. 

	

5.7. 	Nos casos de eve tuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, purados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (.eis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM=IxNxVP 

EM = Encargos 

1 = Índice de atualização 

Moratórios a serem acrescidos ao valor or 

financeira, calculado segundo a fé 

I= (6 / 100) 
365 

q 

ginariamente devido 

rmula: 

N = Número d dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagame to 

VP = Valor da arcela em atraso 

111, 	
6. 	CLÁUSULA SEXTA - RE 

6.1. O reajuste será de acordo co 

7. 	CLÁUSULA OITAVA - E 

7.1. O recebimento do objeto se 
ao processo licitatório n° 22.05.1- 

8. CLAUSULA NONA - FIS 

8.1. A fiscalização da execução dc  
CONTRATANTE, na forma esta 
19/PE. 

JUSTE 

o Edital de processo licitatório n° 22.05.1-19/PE e seus anexos. 

REGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

ará segundo as regras dispostas no Termo de Referência, anexo I 
9/PE. 

ALIZAÇÃO 

objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
elecida no Termo de Referência do processo licitatório n° 22.05.1- 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRA AN 	I E e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

• Referência do processo licitatórion° 22.05.1-19/PE. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA 
ADMINISTRATIVAS 

RIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1. 	As infrações e sançõ 
licitatório n° 22.05.1-19/PE. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA S GUNDA - RESCISÃO 

s são aquelas prevista no Edital e Termo de Referência do processo 

11.1.0 presente Termo de Con to poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as conseq ências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11.2. 	Os casos de resci o contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à pré ria e ampla defesa. 

11.3. 	A CONTRATADA 
administrativa prevista no art. 77 

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

  

e4 
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11.4. 	O termo de rescisão erá precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos c ntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagament s já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.4.4. Aquelas prevista no T 	o de Referência 

12. DOS CASOS OMISSOS 

	

12.1. 	Os casos omissos se ão decididos pela CON 	TRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993 demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as dis osições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípi s gerais dos contratos. 

• 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

	

13.1. 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial do Município de Santana do Cariri/CE, no prazo previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1. 	O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca do Município de Santana do Cariri/CE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

/CE, DATA_DO_CONTRATO 

CONTRATANTE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 

EMPRESA_CONTRATADA 
CPF_CNPJ_CONTRATADO 

CONTRATADO(A) 
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